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RELATOR (A): DEPUTADO (A) ''

I _ RELATÓRTO:

Trata-se de Projeto de Lei (PL) n' 43312021, de autoria

do Deputado PAULO ARAUJO que oolnstitui o Exame Mato-Grossense de

Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educaçdo

superior Estrangeiras "Mais Revalida", a iniciativa foi recebida e

registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no

68312021, Protocolo no 552412021, lido na 28u Sessão Ordinária

(0110612021), tendo sido colocada em pauta no dia 0910612020, e cumprido

pauta em161061202l.

Nas folhas 03 e 04, o nobre Parlamentar apresenta a

seguinte justifi cativa:

A revaliclação de cliplomas de graduação de Medicinq ou de

qualqtrer outra disciplina, quando expedidos por instituição de

insiio superior estrangeira, é considerada serviço público de

direito púbtico strbietivo e dever do Estado; cabe à

Ádminisiraçiir,t Pública disponibilizar o acesso de modo

continuo e regular dos serviços pqra os graduados oríuttdos de

institu ições de graduação estrangeira.

Trata-se de contpetência CONCORRENTE dos Estados,

Municípios e Dístrito Federal em matérias de Educação e das

Direlrizes e Bases da Educação Nacional, uma vez que o art'

22, XXV, da Constituição Federal estabelece linhas gerais da

educaçdo nacional. No entanto, o que se atribui conto sendo

privativo da llnião é a fixação de normas gerais sobre a
'educaçtio, 

cabendo aos Estados, automaticameníe, a produção

das nortnas específicas a respeito, tendo ent conto a existência

de dois dispositivos, um dedicado à competência privativa da

(Jnião, çon|'orme clisposto no (lrt.22, XXIV, e outro à

,^
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cotnpetência concorrente da União, Estados e Dislrito

Fecler(.tl, nos tern'tos do disposto do art. 24, IX, ambos da

Constituição Federal.

Com efeito, a tese de uma competência legislativa concorrenle

já .foi sustentada pelo Supremo Tribunal Federal, em cf' STF,

ADI 3.699, Rel. Min. Carmem Lúcia, j. 18-6- 07, DJ de

29/06/07, com relação à Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional n' 9.394/t996 e à competência legislativa

concorrente apresentada pelo art.22, incisct, XXIV da

Constituição Fcderal.

Diante clo presente cenário brqsileiro, considerando os índices

apontando pela grande falta de médicos em todos os Estados,

em especial as regiões com dificuldade de acesso a esses

profissionais; considerando ainda que a busca pela graduação
'do' 

cursn de Meclicina en't outros países atende norma de

direilo .fundamentql do cidadão brasileiro, o Estado necessita

colocar à disposição dos graduados no exterior os serviços de

revaliclaçtio cle diplomas expedidos por universidades

estrangeiras, sob pena de responsabilização administrativa

por otnissão, ,iá clue os serviços atualmente qparenteruente

clisponíveis não vetn sendo curnpridos pelo ente público, a

exemplo cla Lei no t3.959/2019 que uiou o Revalida'

Tql instrtrmento legal praticamente se moslrq como lei enr

desuso pelo fato de não estar cumprindo com seu cronograma

de dtra,s eclições anuais, uma a cada semestre, nos termos de

seu art. art.2, §4', e tudo indica que, pelo histórico de ausência

do lnep/Revqlida clesde o ano de 2017, bem como das

univeriiclades clue dependem de seus resultados, o E'stado

precisa intervir de modo a dar acesso aos graduados ent

Medicina no exterior, colocqndo à disposição os sen'iços de

revalidaçtio de diplomas de Medicina de .fctrma regular e

contírura.

Trqta-se de meclida, que beneficiará largamente a população,

consiclerando que o proieto é de grande interesse público e de

relevâncict ,vocial, contamos com o apoio dos nobres pares

pora a aprovação do presente Projeto de Lei.

RegisÍra-se por /im, clue esta proposição teve inspiração no

t'ràiet, de Lei apresentado pelo Deputado DELMASSO -

REPUBLICANOS/DF,

Diante clo exposto, considerando a importância desta inicialiva

para as ,famílias brasileiras, contamos com o apoio dos nobres

pares para a aprovaçtio deste Projeto.

Após a apÍesentação da justificativa, os autos foram

compostos e encaminhados ao Núcleo Social, confoffne altigo 360, inciso

III, alínea "a" do Regimento Interno, para a Comissão de Educação,
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Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, recebidos em 2310612021, pata

análise e emissão de parecer quanto ao mérito da matéria.

Durante o ptazo regimental, não foram apresentadas

emendas ou substitutivos.

É o relatório.

II _ PARECER:

Ademais cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369,

inciso III, alíneas 'ca)' a'cd» do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se

quanto ao mérito de todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa e

assuntos concernentes à Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

conforme Ficha Técnica apresentada à folha 05 do processo em manejo,
i

. não foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise,

^ nos moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis'
i

i

: pestarte, procede-se à de mérito por parte desta Comissão.
i: Nesse escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques:

I oportunidade, conveniência erelevância social'

.

i Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico

. produz um resultado que atenda à finalidade pretendida, que é a satisfação
:; ao interesse público e relevância social. O interesse público refere-se ao

, "bem geral". O interesse público é um conceito central pata a política, a

I Oemocracia e a natureza do próprio governo, já a relevância social é

i justamente a verificação da importância da proposta para população.

A Constituição Federal

União, aos Estados e ao Distrito Federal

educação, cultura, ensino, desPorto,

desenvolvimento e inovação.

de 1988 prevê que comPete à

legislar concorrentemente sobre

ciência, tecnologia, pesquisa,
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Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é a disposição

legal que a estrutura; e o pressuposto de fato são os acontecimentos que

levam a Administraçáo aptaticar o ato.

Do mesmo modo, a noção de interesse social e relevância

pública está diretamente associada com a de interesse público. As ações e

serviços públicos de saúde são de relevância pública porque existe, quanto a

sua prestação, um interesse público primário. E um interesse que conta com

aceitação de todos.

o Projeto de Lei visa instituir o Exame Mato-Grossense

de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de

Educação Superior Estrangeira ooMais Revalida".

Nãohádúvidasdequeapandemiaocasionadapelonovo
Covid-l9, doença de grande mortalidade e complexidade, demanda mais

médicos capacitados para atuarem em servigos de média e alta

complexidade.

Muitos são os Brasileiros ou Mato-Grossenses que vão

para o exterior estudar medicina, porém quando voltam precisam da

revalidação desse diploma. Tal revalidaçáo jtt existe em nível nacional,

contudo emrazáo da demanda por tais exames, alguns estados vêm tentando

instituir exames estaduais do revalida, paralelamente ao nacional. .

É essa a finalidade do Projeto de Lei em analise que prevê

em seu Art. 1o que Fica instituído o Exame Mato-Grossense de

Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação

Superior Estrangeira (Mais Revalida) no âmbito do Estado de Mato Grosso,

com a finalidade de garantir o acesso regular e contínuo ao processo de

revalidação de diplomas médicos expedidos por instituição de ensino

superior estrangeira, de modo a incrementar a prestação dos serviços

públicos de revalidação de diplomas bem como a prestação dos serviços

médicos no Estado de Mato Grosso.

Ocorre que o referido Projeto de Lei contraria a

Constituição Federal, a qual estabelece que cabe privativamento à União

legislar sobre matérias relacionadas às Diretrizes Básicas da Educação, o

que inclui o processo de revalidação de diplomas.
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Além disso, a Lei Nacional no 13.959 de 18 de Dezembro

de 2olg instituiu o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas

Médicos expedidos por instituição de Educação Superior Estrangeira,

conforme art. 1o destacado abaixo:

Art. I o Esta Lei institui o Exame Nacional de Revalidação de

Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação

Superior Estrangeira (Revalida), com a finalidade de

incrementar a prestação de serviços médicos no tetriíótio

nucionsl e garantir a regularidade da revalidaçdo de diplomas

médicos expedidos por instituiçdo de educaçdo superior

estrangeira e o acesso a ela.

Devido ao uso do termo nacional na Lei rf 13.95912918 ,

é importante frisar a diferença entre os termos federal e nacional, a lei é

considerada nacional quando atingem os três entes federados (União, Estado

e Município). Quando o Conglesso Nacional cria uma lei, normalmente ela

é caractenzada como nacional, e toda lei nacional é considerada federal.

Como exemplo desse tipo, pode ser citada a Lei de Licitações.

A diferença de uma lei federal para uma lei nacional é que

a primeira é toda aquela que possui ação apenas no âmbito federal, sem que

atinja as demais esferas citadas. A Lei no 8.112190 é um exemplo de lei

federal, já que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Federais e diz

respeito somente aos servidores da União e de fundações federais. Sendo

assim, ela não é relevante para os Estados e Municípios.

Além dessa oposição legal e constitucional, a instituição

do Exame Estadual Mato-Grossense da Revalidação de Diplomas Médicos

Expedidos por Instituição de Educação Superior se trata de um tema de alta

complexidade, demandando estudos mais completos, ouvindo os setores,

órgãos e conselhos de medicina, para que não haja prejuízo pafa a

população mato-grossense.

Desse modo, quanto à análise do pq1[!!g (conveniência e

oportunidade), opina-se pela REJEIÇÃO do presente PROJETO DE LEI
(pL) N. 43312021,de Autoria do Deputado PAULO ARAÚJO, lido na 28"

Sessão Ordinária (Oll\6l202i), na forma apresentada.

É o par"cer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PARECERN" 039212A21
EMENTA Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 43312021, que "Institui o Exame

Mato-Grossense de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos

por Instituição de Educação Superior Estrangeira "Mais Revalida"".
AUToRIA: Deputado Paulo Araújo

por contrariar a Constituição Federal, bem como a Lei Nacional no 13.

959 de 18 de Dezembro de2019 (Lei que institui o Exame Nacional de Revalidação) -
,,REVALIDA", além da ausência de estudos e debates acerca da temâtica com órgãos

responsáveis, opina-se no momento pela REJEIÇÃQ do presente PROJETO DE LEI

(pL) N" 433t102l,de Autoria do Deputado PAULO ARAUJO, de Autoria do Deputado

VALDIR BARRANCO, lido na 28u Sessão Ordinária (0110612021), na forma

apresentada.

E ravoRAVEL.

YQr -P--8*B"ELATQRi

X nuprÇÃo. tr ARQUIVo
(cepi'rulovltt DAPREJUDICIDADE-ART.l95' §2)

o. s. N" $lgl202l

i ,'l

spMDn{us/cECTCD/ALMT, "* ili de lv[.tn. de2o21.

ASSINATURA DO RELATOR:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dunte Marlins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretal ia Parlauentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: tt Ltelur!Lrr:irlírtlal.trrt.Ílor.lrr

(65) 33 I 3-6e08
(65) 33 I 3-6909

(65) 3313-6915



w, w {'*\r'*\\ *H&#h,ffi{ {' }&ffiwlffi-*_^)t*r*w"ã#lw E&, """ r{ "/ 
Ee

."-NucLro-p4*Po! ,*
%***#

:iqart".ãlÍr, j'1;íjlIiüil|;ítlc iúü5n L)il elüril

COMISSÁO DE ÊDUCAÇÁ0, CIÊNCIA, TL:CNOI-OGIA, CULTURA E DESPORTO

IV - FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

AI{AI]JO.

rÇÃo I nnE:uotclDADE/ARQUlvo
(C,\PÍrulo \/lll, ÀRl lGo 194, 

"s 
ÚNlco E/ou ARITco I95' § 2)'

s !sTpl!l_il _q-L-p1_RÍ

Àsslx,rrunls RELÀtoR

volo Do REI.A'r'oR: I-l 
"eVOR^VEI-L__l r

YlillBll9!rlTll-LrlllP§ ..,

WILSON SANTOS
Prcsidenle

fHiÀôô §iLVÁ
Vice-Presidcnte

DR. JOAO

-ÉÀisSar-

vnl-orn eÁnnÁNôo

NIEI\íBROS SUPLENTES

EDUARDO BOTELHO

DR. GIMÊNEZ

pÀuLô ARÀÚ:o

crlerRfô cÀrreNi

ALLANKARDEC

OBSERVAÇAO:

t ;;;;;';;;*,.;;;, - -Ü-';;n''*;;;,--

l-l coul'nÁnto e.o RELAToR {n'io) [Ol *n*oro

ü;;;-;;;;;,;;;;, l-l o,.nru*.,n,

n coNrnÁnroeoRELAroR{rÂ{)} [ *un o,o

M ;; ;;;;;;,;;;;;-*-^*** Ü ;;il;;--
! coNrnÁnro eo nsleron n'it<it. ffi orn o,o

f u*ust,r.,ot

Certifico que foi designado o Deputado

I cor'rn^nro Ao RELAToR,\.\Í)l l-l ntt,'o

I I cov o REl.Ar oR í:r:\r t. l-l nncseNcter

[-l coNrnÁnro Ao RELAToR r ri.:i(ti [-l net"loro

n .oruorriro*,-,'',',"--- 
-- I t*t;;';;;;

l-l corr nÀnro Ao RELAToR {1 i(}i l-l on'o'o

para relatar a Presente matérra.

LSON SANTOS

tr

DEPUT
P te da Comissão

FrNAL daproposição, I arRovADo E nr"lura»o

,"#;",'il'i:I.:j"T:1':"i,i: j'B*:,*Yi,f"i"'J::""-'
{.trltris:;:.itt rlc I.,tIritllq'ar;. (.iôrlt.ilr, l.r'tttiltl{1iit. (.ttllttt.a tl I)osllltt.ltr

Sala 204 12,'piso I E-urail: rirçlçn..r:ç.iit.l.itrt.l]l,qrr.soy..lll lTelelones; (65) 3313-6908 
!(65) 

3313 ó909 l(Ó5) 3ll3 6915.

._o-gL1-o-p134-ç[ o .gpl'ro14 (vlD cocqN !]E"BÊNC!â ----,,rri ; r ir-i§---*-- RELAToR vorAÇAo:: _ -__-::ff=_-@-;;;;;;;;;,i;;;;;;- " _ __@;_;r;.;;;;

m

n
n

T
tr
tr

I ao, o RF.'.AI,R {\r}r,. I I pnusEur tar

[-l conrnÁnro,ro RELAToR í\í{}} l--l *.n o','o

f, .u, o RELAT.R (r*ti.

l-l coNlnÁnro eo RELAToR ír;í)) T *.,u,o

Encaminha-se à SPMD:

VIER DA CUNHA E TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão

P[, Nn 43312021.

l-l corlnÁnro eo RELAToR {\i{}) l-l *.roro

CoM O RELA'IoR (-(!11). PRESENCIÀL

l-l ontoro

I

I

I

I

i

i


